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Jurisprudência 
Informativo do STF nº 595, de 09 a 13 de agosto de 2010    

 Ementário de Jurisprudência Cível nº 32 (Administrativo)  
•     Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 

Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais

•    Acesse as edições anteriores do 

... 
 

Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 
Banco do Conhecimento 

 
Informamos que foi disponibilizado o tema “Pensão alimentícia sobre 
participação nos lucros da empresa”, no “link” – “Seleção de Pesquisa 
Jurídica”, no caminho Seleção de Pesquisa Jurídica/Família/Sucessão 
no Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de 
Janeiro. 
Fonte: site do PJERJ.  
 

(retornar ao sumário) 
 

                                 Notícias do STF                                                
 
Ministro reitera incompetência do STF para processar e julgar HC 
contra decisão de Turma Recursal de Juizados Especiais 
 

Não compete ao Supremo Tribunal Federal processar e julgar, 
originariamente, pedido de habeas corpus impetrado contra decisão de 
Turma Recursal vinculada ao sistema de Juizados Especiais. Com base 
nesse reiterado entendimento da Corte, o ministro Celso de Mello 
considerou inviável pedido feito no Habeas Corpus (HC) 104892, em 
favor da advogada Luciene Cristine Valle de Mesquita, condenada pelo 
delito de “comunicação falsa de crime ou de contravenção”. 
 

A decisão foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico do STF, que 
pode ser acessado pela página do Supremo, no menu Publicações, link 
DJ/DJe. 
 
Luciene Mesquita pedia a imediata suspensão da execução da pena, 
bem como o reconhecimento de nulidade de ação penal em curso na 3ª 
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Vara da Comarca de Leme (SP), ao alegar que recurso interposto pela 
defesa teria sido extraviado por erro do Poder Judiciário. 
 
Decisão 
O ministro Celso de Mello lembrou que o Plenário do STF, no 
julgamento do HC 86834, reformulou sua orientação jurisprudencial 
sobre essa questão.  Segundo ele, a Corte passou a entender que 
compete a Tribunal de Justiça (ou a Tribunal Regional Federal, quando 
for o caso) - e não mais ao Supremo Tribunal Federal -, “a atribuição 
jurisdicional para apreciar, em sede originária, pedido de habeas corpus 
impetrado contra decisão de Turma Recursal estruturada no âmbito dos 
Juizados Especiais”. No mesmo sentido também os HCs 89630, 89916 
e 101014. 
Assim, levando em consideração tais precedentes, o ministro 
considerou inviável o presente habeas corpus, ficando prejudicado, em 
consequência, o exame do pedido de medida cautelar. Em razão desta 
decisão, ele determinou o encaminhamento dos autos ao Tribunal de 
Justiça do estado de São Paulo. 
 

Processo: HC. 104.892 
Leia mais...  
 
1ª Turma concede liberdade a denunciado por homicídio 
duplamente qualificado supostamente cometido em SP 
 

Denunciado por homicídio duplamente qualificado e preso 
preventivamente desde maio de 2008, C.R.S. obteve nesta terça-feira 
(17) decisão favorável perante a Primeira Turma do Supremo Tribunal 
Federal (STF), que determinou sua soltura. A decisão ocorreu por 
maioria dos votos. 
 
O crime teria sido supostamente praticado no dia 29 de julho de 2006, 
na cidade de Sorocaba, em São Paulo. Segundo os autos, a vítima 
provocou a mulher de um dos dois corréus e, por vingança a essa 
provocação, eles teriam ido até a casa da vítima e a matado. 
 

A denúncia foi recebida em 7 de março de 2007 e o interrogatório foi 
designado para o dia 4 de abril de 2007. Durante a instrução, foi ouvida 
apenas uma testemunha da acusação, uma vez que o Ministério Público 
desistiu das demais. 
 

Em síntese, a defesa sustentava constrangimento ilegal imposto a seu 
cliente, tendo em vista o excesso de prazo para o encerramento da 
instrução criminal. Por isso, pedia a concessão da liminar para revogar a 
prisão preventiva e, no mérito, a confirmação do deferimento. 
 
Concessão de ofício 
A liberdade foi concedida de ofício (por iniciativa da própria Turma) no 
julgamento do Habeas Corpus (HC) 101981. Os ministros Dias Toffoli 
(relator) e Cármen Lúcia Antunes Rocha julgaram prejudicado o pedido, 
ao entenderem que houve mudança da fundamentação (excesso de 
prazo), após a sentença de pronúncia que manteve a prisão por outros 
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fundamentos. No entanto, concederam a ordem de ofício, “diante das 
circunstâncias específicas do caso”. 
 

“Há uma verdadeira deficiência da prova”, disse o relator. Segundo ele, 
o réu compareceu espontaneamente à Delegacia de Polícia, prestou 
depoimentos à respeito dos fatos e, posteriormente, foi decretada a 
prisão com base em uma testemunha que se diz protegida, mas está 
presa por outra circunstância. À época, essa pessoa foi presa e chegou 
a prestar depoimento na qualidade de acusada, mas passou a ser 
testemunha depois que C.R.S. e um outro corréu se apresentaram à 
Delegacia. 
 
De acordo com o ministro, a sentença de pronúncia está fundamentada 
exclusivamente no depoimento de dois delegados de polícia ouvidos na 
fase de instrução, como testemunhas de juízo, portanto não arroladas 
pela acusação. “A única testemunha de acusação ouvida, sob o pálio do 
contraditório, negou o que havia dito no inquérito”, ressaltou Dias Toffoli, 
ao salientar que, para manter a prisão dos corréus, o juiz utilizou o 
argumento de que há testemunha protegida, porém esta encontra-se 
presa em outro presídio por motivo diverso. 
 
Já o ministro Marco Aurélio conheceu da impetração, mas também 
concedeu de ofício a liberdade. “Tenho sustentado que para um habeas 
corpus ser adequado basta que se articule uma ameaça à liberdade de 
ir e vir e se aponte uma prática ilegal a alcançar esse fenômeno”, 
afirmou. 
 
Divergência 
Por sua vez, o ministro Ricardo Lewandowski ficou vencido ao indeferir 
o pedido. Para ele, no caso já houve sentença de pronúncia, “portanto 
trata-se de um novo título de prisão”. Ele entendeu que com o término 
da fase de alegações finais, “não há mais falar em excesso de prazo”. 
Lewandowski destacou, ainda, que o desfecho do processo já está 
próximo e que o réu permaneceu preso durante praticamente toda a 
instrução. “Não seria agora, às vésperas do pronunciamento do Tribunal 
do Júri, que haveríamos de liberá-lo”, conclui. 
 
Processo: HC. 101.981 
Leia mais...  
 

Digitalização dos processos que tramitam na Presidência é 
concluída 
 
Nesta semana foi concluída a digitalização de todos os processos de 
relatoria do presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Cezar 
Peluso.  
 

Isso permitirá ampla consulta, inclusive a distância, aos processos da 
competência da Presidência, que estejam em tramitação na Corte. 
 
A medida buscou estender o alcance da Resolução 427/2010 que 
determina que, desde 1º de agosto, os processos de competência 
originária do presidente do STF – Suspensão de Segurança (SS), 
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Suspensão de Liminar (SL) e Suspensão de Tutela Antecipada (STA) –,  
tenham sua tramitação iniciada, obrigatoriamente, em meio eletrônico. 
 

Dessa forma, a digitalização do acervo que ainda estava em 
papel proporciona mais rapidez e comodidade ao usuário que deseje 
consultá-los, seja na Central do Cidadão e Atendimento, nos terminais 
de autoatendimento* ou mesmo por meio do portal do STF na internet. 
 

Leia mais...  
 

Pedido de esclarecimentos em juízo é justificável para esclarecer 
declarações dúbias ou ambíguas 
 

Ao proferir decisão na Petição (PET) 4597, o ministro Joaquim Barbosa 
reafirmou o entendimento da Corte de que o pedido de explicações em 
juízo é justificável para esclarecer situações, frases ou expressões, 
escritas ou verbais, caracterizadas por sua dubiedade, equivocidade ou 
ambiguidade. 
 
Com a decisão, o deputado federal Carlos Alberto Leréia (PSDB-GO) 
terá de esclarecer trecho de uma entrevista concedida em maio de 2009 
à Rádio CBN de Goiânia (GO), na qual teria ofendido o deputado 
estadual Carlos Antônio Silva (PP-GO), que também é presidente das 
Centrais Elétricas de Goiás S/A (Celg), acusando-o de ter sido 
“beneficiário da estrutura” da empresa por ocasião da “campanha 
eleitoral de 2006”. 
 
Carlos Antônio Silva ajuizou a Petição para esclarecer o seguinte trecho 
do depoimento de Leréia à emissora de rádio goiana: “Na época da 
eleição, na eleição dele, do próprio Carlos Silva, a Celg foi muito 
importante. Eu acho que é uma boa investigação para o Ministério 
Público fazer, uma boa investigação, porque parece que eles abusaram 
muito da empresa na eleição aí de alguns deputados”. 
 

No entendimento do ministro Joaquim Barbosa, o tema, tratado no 
artigo 144* do Código Penal, já tem entendimento pacificado na 
Suprema Corte, segundo o qual “o pedido de explicações constitui típica 
providência de ordem cautelar, destinada a aparelhar ação pena 
principal tendente a sentença penal condenatória”. 
 

Além disso, conforme a compreensão dos ministros do STF, o pedido 
de esclarecimentos em juízo só se justifica na hipótese de declarações 
que não deixem dúvida objetiva em torno do conteúdo moralmente 
ofensivo das afirmações questionadas. 
 

Com base nesses precedentes, o ministro Joaquim Barbosa afirmou 
entender que o trecho da entrevista contestada “revela certa dubiedade 
e ambiguidade”. E, nesse sentido, a interpelação se torna necessária 
para esclarecer as declarações atribuídas a Leréia. O deputado federal 
terá, após notificado, o prazo de 48 horas para prestar os 
esclarecimentos que entender necessários ao caso. 
 
Leia mais...  
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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(retornar ao sumário) 

 
Notícias do STJ 

 
STJ determina que TJ/CE fundamente pena fixada para acusado de 
tentar matar a mulher  
 
A Quinta Turma determinou que o Tribunal de Justiça do Ceará (TJ/CE) 
fundamente a decisão que fixou a pena de Marcelo Fontenele Maia a 
nove anos e oito meses de prisão por tentativa de homicídio qualificado. 
O réu é acusado tentar matar a mulher Roberta Carneiro, a tiros, em 12 
de dezembro de 1998.  
 

O réu ingressou com um pedido de habeas corpus para tentar cassar a 
decisão proferida pelo Tribunal estadual, bem como anular o julgamento 
do Júri. Alternativamente, pedia a condenação pelo crime de homicídio 
simples ou o redimensionamento do pena. 
 
A defesa sustentou ainda em habeas corpus que o Júri não analisou 
adequadamente a tese de “desistência voluntária e arrependimento 
eficaz”, e, por consequência, pedia a desclassificação do crime de 
tentativa de homicídio para o crime de lesões corporais. 
 
Para a Quinta Turma, o acolhimento da tese relativa à tentativa de 
homicídio prejudica a análise da suposta tese de desistência voluntária. 
E as demais alegações sustentadas pela defesa não são passíveis de 
serem analisadas pelo STJ, devido à vedação da Súmula n. 7 ou a falta 
do debate necessário nas instâncias inferiores.  
 

A Quinta Turma acolheu, no entanto, o argumento de ofensa à fixação 
da pena-base e às circunstâncias judiciais estabelecidas pelo art. 59 do 
Código Penal. Segundo a relatora, ministra Laurita Vaz, verifica-se 
patente ilegalidade, a impor a concessão do habeas corpus de ofício, 
“na medida em que a reprimenda foi elevada sem motivação suficiente e 
não houve apreciação pelo Tribunal local, da insurgência do réu, 
formulada nas razões da apelação e dos embargos de declaração, 
quanto à fundamentação da primeira fase de dosimetria da pena”. 
 

Processo: REsp. 1190774 
Leia mais... 
 
Empresa tem garantida compensação de ICMS sobre diferença 
entre energia consumida e contratada  
 

A Primeira Turma garantiu a uma empresa do Mato Grosso a 
compensação de valores indevidamente recolhidos a título de Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) sobre a diferença 
entre a energia consumida e a “demanda de energia contratada”. A 
decisão se deu no julgamento de um recurso em mandado de 
segurança. 
 
O relator, ministro Luiz Fux, destacou que a base de cálculo deve ser o 
valor da tarifa correspondente à demanda consumida, aquela que é 
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entregue ao consumidor, e não sobre a potência contratada (ou 
reservada). Assim, é possível a compensação do ICMS indevidamente 
recolhido desde a impetração do mandado de segurança. 
 
Ele citou precedente da Primeira Seção sobre o tema, da relatoria do 
ministro Teori Albino Zavascki, julgado pelo rito da Lei dos Recursos 
Repetitivos, no ano passado. O entendimento já se tornou, inclusive, 
uma súmula do STJ (Súmula 391). 
 
No caso, o contribuinte ingressou com mandado de segurança em 
março de 2006 pedindo duas coisas: o reconhecimento do direito à 
compensação pela cobrança indevida de ICMS sobre a diferença da 
demanda consumida e a contrata; e o reconhecimento do direito à 
compensação dos pagamentos indevidos decorrentes do comprovado 
recolhimento do ICMS sobre o “seguro apagão” entre março de 2002 e 
dezembro de 2005. 
 
Nesse segundo ponto, o ministro relator não atendeu ao pedido, 
invocando a Súmula 271 do Supremo Tribunal Federal (STF), segundo 
a qual “a concessão de mandado de segurança não produz efeitos 
patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser 
reclamados administrativamente ou pela via judicial própria”. 
 
Processos: RMS. 24865 e REsp. 960476 
Leia mais...  
 

Teoria da imprevisão somente pode ser aplicada quando o fato não 
está coberto pelos riscos do contrato  
 

A aplicação da teoria da imprevisão ao contrato de compra e venda 
somente é possível se o fato extraordinário e imprevisível causador de 
onerosidade excessiva é aquele que não está coberto objetivamente 
pelos riscos próprios da contratação. A conclusão é da Quarta Turma, 
ao dar provimento a recurso especial da ADM do Brasil Ltda., contra 
vendedor de soja em Goiás. 
 

O comerciante entrou na Justiça com ação pretendendo resolução 
[extinção] de contrato, com cumulação alternativa de revisão do pacto. 
Segundo informou, foi feito contrato com a ADM de adesão para venda 
de safra futura de soja, com preço previamente estipulado em agosto de 
2003, no valor de R$ 30,54 por saca de grãos, a ser pago em maio de 
2004. 
 
Na ação, ele afirmou que, embora tenha sido verbalmente ajustada a 
data da entrega do produto para maio de 2004, a empresa alternou-a, 
unilateralmente, para março de 2004, o que seria inviável por conta das 
condições climáticas da região. A defesa sustentou que, apesar de o 
preço ser justo para ambas as partes à época da celebração do 
contrato, circunstâncias supervenientes imprevisíveis quebraram a base 
do negócio jurídico, com a consequente elevação do preço da saca do 
produto no mercado nacional e internacional.  
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Entre os fatos que teriam gerado desequilíbrio contratual, estão: quebra 
da safra dos Estados Unidos da América, número um no ranking 
mundial de produtores de soja, em cerca de 10 dez milhões de 
toneladas; a escassez de chuva no mês de dezembro de 2003 e o seu 
excesso entre janeiro e março do ano seguinte; infecção das plantas 
ainda no seu estado vegetativo pela doença denominada "ferrugem 
asiática". 
 

“Tais circunstâncias, alheias à vontade do autor, não só elevaram o 
preço da soja no mercado interno e externo, mas também aumentaram 
o custo dos insumos para o plantio, ao mesmo tempo em que causou 
uma diminuição de quase 30% na produtividade”, afirmou a defesa. 
Tudo isso, teria tornado o pacto excessivamente oneroso para o autor, 
que requereu, então, a aplicação da cláusula rebus sic stantibus com o 
efeito de resolver ou revisar o contrato celebrado.  
 

Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente. O Tribunal de 
Justiça de Goiás, no entanto, deu provimento à apelação do autor, 
considerando que, nos contratos de execução diferida, quando houver 
acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, que tornem 
excessivamente onerosa a prestação de uma das partes, com vantagem 
excessiva à outra, o acordo poderá ser rescindido. “Caracteriza-se 
ofensa ao princípio da boa-fé objetiva a imputação de riscos 
exclusivamente à parte vendedora, hipossuficiente (artigo 422 
combinado com o artigo 478 da Lei 10.604/02)”, afirmou o 
desembargador.  
 
A ADM recorreu ao STJ, alegando ser inaplicável ao caso a teoria da 
imprevisão, pois estaria vigente o pacta sunt servanda (os pactos 
devem ser cumpridos). Sustentou, ainda, que é inerente à espécie o 
risco futuro e incerto, sublinhando, ainda, a validade da Cédula de 
Produto Rural emitida por ocasião da celebração do contrato. 
 

A Quarta Turma deu provimento ao recurso especial. “É inaplicável a 
contrato de compra futura de soja a teoria da imprevisão, porquanto o 
produto vendido, cuja entrega foi diferida a um curto espaço de tempo, 
possui cotação em bolsa de valores e a flutuação diária do preço é 
inerente ao negócio entabulado”, considerou o relator, ministro Luis 
Felipe Salomão. 
 
Ao votar, o magistrado afastou também a alegação de que a existência 
de pragas e escassez de chuvas podem ser consideradas como 
imprevisíveis em contratos dessa natureza. “A ocorrência da praga 
chamada ‘ferrugem asiática’ a castigar lavoura de soja não constitui 
acontecimento imprevisível e excepcional a autorizar o chamamento da 
cláusula rebus sic stantibus”, acrescentou o ministro. 
 

Ainda segundo o relator, a onerosidade excessiva alegada pelo autor 
também não foi verificada. “Muito pelo contrário, a venda antecipada da 
soja garante a aferição de lucros razoáveis, previamente identificáveis, 
tornando o contrato infenso a quedas abruptas no preço do produto”, 
ressaltou. “Em realidade, não se pode falar em onerosidade excessiva, 



tampouco em prejuízo para o vendedor, mas tão somente em 
percepção de um lucro aquém daquele que teria, caso a venda se 
aperfeiçoasse em momento futuro”, concluiu Luis Felipe Salomão. 
 
Processo: REsp.. 860277 
Leia mais...   
 

Qualificação profissional do réu não serve de fundamento para 
aumento da pena  
 
A determinação da pena é um procedimento que segue etapas 
específicas e lógicas, devendo ser fundamentada. A simples 
qualificação profissional do réu não pode ser uma causa para aumentar 
a pena. Esse foi o entendimento da ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, relatora do habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
em que o réu, por ser motorista profissional, foi condenado a pena de 
um ano e quatro meses de prisão por lesão corporal.  
 

No caso, um motorista de ônibus foi acusado de cometer o crime 
previsto no artigo 303, parágrafo único, do Código Brasileiro de Trânsito 
(CBT), que define a lesão corporal culposa na direção. O Tribunal de 
Justiça da Paraíba (TJPB) determinou a pena acima do mínimo previsto 
na lei, considerando que o veículo era conduzido de modo imprudente e 
a conduta seria agravada pelo fato de o condutor ser um motorista 
profissional. A defesa do acusado entrou com recurso no TJPB, mas 
este foi negado. 
 
No recurso ao Superior Tribunal de Justiça (STJ) foi pedida a redução 
da pena, alegando-se haver ocorrência de bis in idem (duas 
condenações ou imputações de pena pelo mesmo fato). Também se 
afirmou que a pena foi aumentada apenas pelo fato de o réu ser 
motorista profissional.  
 
Em seu voto, a ministra Maria Thereza de Assis Moura considerou que 
o entendimento do STJ é que o habeas corpus não pode ser usado para 
redimensionar a pena se envolve reexame de material fático-probatório. 
Entretanto, a magistrada considerou que, no caso, teria ocorrido uma 
ilegalidade e que seria possível corrigi-la. 
 

A ministra afirmou não haver razão para o aumento da pena e apontou 
que a jurisprudência do STJ é no sentido que não pode haver incerteza 
ou vagueza na fixação de penas. O TJPB teria se referido apenas ao 
tipo penal e à qualificação do réu, não tendo fundamentado a fixação da 
pena. Com essas considerações, ela diminuiu a pena para oito meses, 
sendo sua decisão acompanhada por todos os ministros da Sexta 
Turma. 
 
Processo: HC. 88724 
Leia mais...  
 

Grêmio de Porto Alegre não comprova dano moral por uso 
indevido de sua marca em produtos  
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A comercialização de produtos com a utilização não autorizada da 
marca oficial configura dano material devido ao prejuízo econômico-
financeiro decorrente da introdução no mercado de mercadoria 
falsificada. Entretanto, o dano moral não pode ser presumido como 
consequência automática desse tipo de comércio. A orientação é da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que negou 
provimento ao recurso especial do Grêmio Football Porto Alegrense. O 
clube pedia indenização por dano moral à empresa Beneduzi e Jachetti 
Ltda. 
 
De acordo com as informações do processo, o clube do Grêmio ajuizou 
ação cautelar de busca e apreensão com o objetivo de proibir a 
empresa Beneduzi e Jachetti de comercializar produtos com a marca do 
time, assim como de apreender todo o material com a logomarca da 
entidade esportiva em posse dos comerciantes. A entidade desportiva 
também pediu indenização por danos materiais e morais na ação 
principal. 
 
O pedido cautelar foi julgado procedente, mas a indenização por danos 
morais foi indeferida. A decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul (TJRS) concluiu: “Não obstante a reprovabilidade e 
ilicitude do ato praticado pela empresa recorrida, que comercializava 
camisetas contrafeitas do clube de futebol autor, é indispensável para o 
acolhimento do pleito reparatório por dano moral prova contundente do 
prejuízo imaterial, o que não ocorreu”.  
 
Inconformado, o Grêmio recorreu ao STJ argumentando que a 
falsificação configura prática combatida no país inteiro e é responsável 
por grandes prejuízos ao setor privado e ao fisco. A venda de produtos 
falsos, portanto, não promoveria a imagem do clube desportivo, sendo 
evidente o dano moral sofrido, uma vez que seria presumível o abalo da 
reputação da entidade. “Os clientes credenciados, autorizados a usar a 
marca do Grêmio, sofrem a concorrência desleal e responsabilizam a 
entidade por eventual inércia e permissividade com relação à venda 
desses produtos falsificados. Nenhuma pessoa continuará a comprar os 
produtos da recorrente, pagando elevados preços em razão da alta 
tecnologia, qualidade e marketing nestes aplicados, caso existam no 
mercado produtos praticamente idênticos, de baixa qualidade, vendidos 
a preços irrisórios”. 
 

Todavia o relator do processo, ministro Sidnei Beneti, não acolheu os 
argumentos dos advogados do Grêmio. “Com efeito, apesar de em 
todos os itens de suas razões aludirem dano à imagem, os fatos, na 
verdade, configuram danos materiais e não necessariamente acarretam 
danos à imagem”. Para o ministro, as alegações de defesa da entidade 
desportiva não levam à conclusão de que o torcedor e o público em 
geral estejam associando a marca do clube a produtos mal-acabados. 
“O dano à imagem pode, sim, ser indenizado, mas não foram 
comprovados prejuízos imateriais no caso concreto. O clube não tem 
como atividade-fim produzir camisas, tênis, agasalhos, bonés, etc. A 
aposição de sua marca nesses produtos, quando hipoteticamente de má 
qualidade, não induz o consumidor a pensar que o Grêmio Football 



Porto Alegrense produz material ruim, desmerecedor de respeito”.  
 

O ministro concluiu seu voto ressaltando que a marca é sempre 
merecedora de proteção, mas, nesse caso, os danos morais não 
decorrem automaticamente dos fatos apresentados pela defesa do 
Grêmio. “E a indenização por danos materiais foi garantida nas 
instâncias ordinárias. A sentença, que transitou em julgado quanto a 
esse ponto, condenou a empresa Beneduzi e Jachetti Ltda ao 
ressarcimento dos prejuízos materiais a serem apurados em fase de 
liquidação”. 
 

O voto do relator, negando provimento ao recurso especial do Grêmio, 
foi acompanhado pelos demais ministros da Terceira Turma (impedido o 
ministro Paulo de Tarso Sanseverino). 
 
Processo: REsp. 811934 
Leia mais...  
 

Incide IR sobre verba decorrente de reintegração de servidor por 
decisão judicial  
 
Para o Superior Tribunal de Justiça (STJ), incide imposto de renda 
sobre os valores recebidos em virtude de decisão judicial que 
determinou a reintegração de trabalhador despedido injustamente. O 
entendimento é da Primeira Seção da Corte, ao julgar recurso elencado 
como representativo de controvérsia (repetitivo).  
 
No caso analisado, Jardel Duarte ajuizou uma ação com o objetivo de 
conseguir a restituição do imposto de renda retido na fonte sobre os 
valores recebidos, acumuladamente, por força de decisão judicial, em 
reclamação trabalhista. 
 
Em primeiro grau, a União foi condenada a restituir o imposto de renda 
incidente sobre os valores referentes a salários, férias não gozadas e o 
respectivo adicional de um terço, FGTS e juros moratórios pela taxa 
Selic, recebidos em decorrência de despedida arbitrária, desde o 
recolhimento. 
 
A União apelou, sustentando não haver ilegalidade na incidência do 
imposto de renda sobre os rendimentos recebidos, vez que tal 
determinação decorre expressamente de lei. Refutou o caráter 
indenizatório das verbas recebidas em reclamatória trabalhista, bem 
como defendeu a necessidade de refazimento das declarações de 
ajuste. 
 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região afastou a condenação da 
União à restituição do imposto de renda sobre FGTS e determinou que 
o cálculo das verbas a serem restituídas fosse feito mês a mês, 
conforme alíquota incidente sobre cada faixa salarial. Inconformado, 
Duarte recorreu ao STJ.  
 
Em sua decisão, o relator, ministro Luiz Fux, destacou que, em casos 
como esse, é necessária a investigação acerca da existência ou não de 
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efetivo acréscimo patrimonial, o que implica na definição da natureza 
indenizatória ou remuneratória das parcelas a serem recebidas. 
 

Segundo o ministro, atraem a incidência do imposto de renda os valores 
a serem pagos em razão de decisão judicial trabalhista, que determina a 
reintegração do ex-empregado, assumindo natureza remuneratória, 
porquanto são percebidos a título de salários vencidos, como se o 
empregado estivesse no pleno exercício de seu vínculo empregatício. 
 
Em contrapartida, entendendo o tribunal ser a reintegração inviável, os 
valores a serem percebidos pelo empregado afastam a incidência do 
imposto de renda, em face da natureza eminentemente indenizatória, 
não dando azo a qualquer acréscimo patrimonial ou geração de renda, 
posto não ensejar riqueza nova disponível, mas reparações, em 
pecúnia, por perdas de direitos.  
 

“No caso, o TRF consignou a ausência de comprovação acerca de a 
decisão prolatada pela Justiça do Trabalho haver reconhecido a 
impossibilidade de reintegração do recorrente (Duarte) ao emprego, 
única hipótese em que a verba percebida assumiria a natureza 
indenizatória”, assinalou o relator. 
 

Processo: REsp. 1142177 
Leia mais... 
 

STJ mantém a cassação do mandato de Álvaro Lins  
 
A Segunda Turma manteve a cassação do mandato do ex-deputado 
estadual Álvaro Lins. Os ministros do colegiado, em decisão unânime, 
consideraram legal a Resolução n. 473 da Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro que resultou na decretação da perda de 
mandato do ex-deputado estadual. 
 

Eleito deputado estadual nas eleições de 2006, Álvaro Lins impetrou 
mandado de segurança com o objetivo de desconstituir a Resolução n. 
473. Alegou que a votação do projeto da referida resolução encontra-se 
contaminado na medida em que houve a participação do deputado 
Nilton Salomão, impedido de atuar na qualidade de deputado estadual 
por força de decisão judicial liminar, o que impediria a formação de 
quorum regimental mínimo para a cassação de seu mandato. 
 
Além disso, sustentou que a proposição de cassação de seu mandato 
eletivo não poderia ser apreciada pela ALERJ na medida em que se 
encontravam pendentes de deliberações diversos vetos expedidos pelo 
governador do estado do Rio de Janeiro e não examinados no prazo de 
30 dias. 
 

Ao votar, o relator, ministro Castro Meira, destacou que Nilton Salomão 
foi empossado no cargo de deputado estadual no dia anterior ao 
deferimento do liminar requerida pelo Partido da Mobilização Nacional 
(PMN), determinando a suspensão dos efeitos do edital de convocação 
de Salomão e, consequentemente, sua posse como parlamentar. 
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“É incontroverso que, no interregno entre a impetração e o deferimento 
da liminar, o Sr. Nilton Salomão foi empossado no cargo de deputado 
estadual. Isso caracteriza inequívoco fato consumado que não somente 
levou de imediato à ausência de interesse processual superveniente, 
como também tornou inútil a liminar deferida, que não poderia operar 
efeitos pretéritos e interferir em eventos perfeitos e acabados”, afirmou.  
 
Ainda em sua decisão, o relator destacou que a cassação de um 
parlamentar por quebra de decoro consolida uma atividade de cunho 
essencialmente administrativo, desempenhada pelo Órgão Legislativo, e 
que não guarda qualquer vínculo com o procedimento de elaboração de 
normas genéricas e abstratas, dirigindo-se a retirar concretamente o 
mandato de parlamentar que incorreu em alguma das específicas 
hipóteses da Constituição Federal. 
 
Processo: RMS. 31.828 
Leia mais... 

          Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do CNJ 
         
Cadastro Nacional de Adoção é incorporado ao cotidiano dos 
juízes 
 

O Cadastro Nacional de Adoção (CNA) já está incorporado aos 
Juizados das Varas da Infância e Juventude como uma ferramenta de 
uso diário dos juízes que buscam acelerar os processos de adoção em 
todo o país. “O Cadastro também possibilitou o aprimoramento do 
debate e maior conscientização do instituto da adoção no Brasil”, 
explicou o juiz auxiliar da Corregedoria do CNJ e responsável pelo 
cadastro, Nicolau Lupianhes Neto, ao informar os recentes números do 
CNA.  
 

Leia mais...  
 

Mais de 16 mil linhas telefônicas estão sendo monitoradas no país 
 

Mais de 16 mil linhas telefônicas em todo o Brasil estão sendo 
monitoradas por decisão da Justiça. Os dados são do Sistema Nacional 
de Controle das Interceptações Telefônicas, coordenado pela 
Corregedoria Nacional de Justiça, referentes ao mês de junho. Neste 
primeiro semestre de 2010 a quantidade de telefones monitorados por 
autorização judicial variou de 11.946 (registrado em janeiro) a 18.271 
(no mês de maio). “Os dados comprovam que não há um estado policial 
no Brasil”, destaca o corregedor nacional de Justiça, ministro Gilson 
Dipp. Segundo ele, o controle sobre a utilização das escutas, por meio 
do sistema, evita a banalização da técnica que é essencial na 
investigação de crimes de alto potencial ofensivo. 
 

São Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul, Rio de janeiro, Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul são os estados onde, em geral, existe uma maior 
quantidade de linhas telefônicas monitoradas. Pelo balanço, cerca de 
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5.400 telefones são monitorados por decisão dos Tribunais de Justiça 
desses estados, o que equivale a mais de 40% de todas as escutas 
autorizadas pela Justiça Estadual no período. Segundo o ministro Dipp, 
o número elevado de interceptações nesses estados se deve, em parte, 
ao fato de eles fazerem fronteira com outros países, ou, no caso de Rio 
e São Paulo, por abrigarem os dois maiores aeroportos internacionais 
do país, o que favorece crimes como tráfico de drogas e contrabando. 
 

Aumento - Em junho deste ano a quantidade de linhas monitoradas no 
país foi cerca de 45% maior do que o número registrado no mesmo 
período do ano passado, quando havia 11.350 escutas em andamento. 
O aumento, segundo Gilson Dipp, pode refletir o incremento no número 
de inquéritos e processos penais que necessitam da ferramenta, 
resultante do provimento de comarcas e maior especialização em 
matéria penal. As interceptações telefônicas são utilizadas em 
investigações de maior complexidade, que envolvem organizações 
criminosas, como tráfico de entorpecentes, fraude na previdência, 
crimes financeiros, pirataria, roubo de cargas, sequestro, entre outros. 
 

A Justiça Estadual é responsável por autorizar a maior parte dos 
monitoramentos telefônicos em andamento no país: 13.194, contra 
3.232 da Justiça Federal. Entre os Tribunais Regionais Federais (TRFs), 
o da 1ª Região lidera a lista, com 1.347 escutas em andamento. 
Decisões dos TRFs da 3ª e da 4ª regiões, que englobam a Região Sul e 
os estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, são responsáveis por 
1.628 monitoramentos.  
 
Controle - Desde que foi implantado, o cadastro demonstra que o 
número de escutas telefônicas no Brasil é bastante inferior ao divulgado 
pela CPI dos grampos em 2008, que informava a existência de 400 mil 
linhas interceptadas em todo o país. Segundo o corregedor nacional de 
Justiça, a divulgação desse número motivou a criação do cadastro, o 
que têm garantido maior controle sobre a utilização da ferramenta 
fundamental em investigações mais complexas. “Havia uma 
incompreensão dos dados e falta de critérios para computar as 
interceptações. Muitas vezes não eram levados em conta os inquéritos 
já arquivados”, explica o ministro. 

          Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
 

 (retornar ao sumário) 
 
 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos 
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